
• 

• " 

, 
• 

i 
' , ~ \' /: 

. . 
' ....... -"i 

LU 
O 

" 

o • 
Z 
O 
I­
LU 

\ 

O 
~ 
a.. 

-. . . ' 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
(Do sr. João Herculino) 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o ............................ . 
• . i .' . . - ... - . 

Altera a Lei n Q 4 215 de 27 de. abri,l de 1 963 , cpe dispõe sôbre 
•• !. ••• • • • • • o •• " 'L,O" ' U ""O' •• 0 • • •••••••••• L ••• 0 •••• •• 1 . ..... . .. "' . ... . . ...... " •• 1. •• ••• ••• ••• •••••• ; •• , •••• • ••• • • • •••• • • • •• • •••••••••••••••••••• " •••• " ••••••••••• •• ••••••• • •••••• , •••••• , ••••••••••• 0.0 • • •• • •• • • •••• •• 0 • •••••••• • • • •••••• • •• •• 

_o ... .Est.a.t.ut.Q .... ªª .... O'rª~JA ... ªº.? .... Aªy.g.g~ªg.~ .... 9.<? ... ~.!'.~~.!.~.~ ..................................................................................... .. 

o E SP A C H Q : ... ..... À ... C.o.mis.s.ã.9 .... ª .e ... ç.Q,!;l.~.t.,t .t.~tç.ªº ... ~ .... .:r.l.l~.1;~Ç~ ............................................... ...................... .. 
- ,. . . . .. ' . 

..... À. ... C.91I1 .. i&~. ~.9 .... ª~ .... .JA~. t. .~.çª .................... em ...... ? ... .... .. ... .. de .. ... ...... ... J ... ~ .... ~ ... ~ .? .......................... .. de 19 ... 6.5 ... .. ... . 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao 

o Presidente da Comissão 

Ao Sr ... .................................... ............ ... .......... ...... ......... ... .................. ............................. ..................... .... ..... ... ........... , em ....... ... ..l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de ... .. ........ .. ..... .......... ..... ....... ........ ... ....... ....... .... ... ................. ................. .. ........................... .... .. ... . .. 

Ao Sr ..................................................................................................... .. .......... .. .. .. .. .... ... .. ...... ... ..................... ......... , em .......... .l9 ........... . 

o Presidente da Comissão de ...... ...... ... ........... ... ......... ..... ....................... .............................. .... ......................... ....... ................. . 

Ao Sr .... .......................... ..... .. .......... .......................... .. ......... ........................... .. ... ........................................ ................. , eln ........... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de .......... ............................................... ... .. ...... ... .... ............... ................ ........ ... .............................. . . 

Ao Sr ...................................................................... .. .. .. ......................... .... ................... ... .................. ... .... .. ... ..... .. ..... ...... , em ........... .l9 .. ....... .. . 

O Presidente da Comissão de ..................... .......... .. ..... .... .. ..... .. .. .. .... ... .. ............... ... .. ......................... ....... ... ... .......... ................ . 

Ao Sr ................... ........................... .... .. ............................. .. ............. ............ .... .................. ......... ............... .................... , em ..... ...... 19 ...... .... .. 

O Presidente da Comissão de .......... ..................... .... .................. ...... ...... ...................... ................... .. ..... .. ........... .. ............ . .. .. . .. 

Ao Sr .... .... ........ .. .... .... ........ ............ .. . ..... ....... . ..... .............. ....... ..... .. ......... .. .................... .. ..... ... ....... ... ..... ...... .. ...... ... , em ....... .... 19 .... .... . 

O Presidente da Comiss5:o de .... .... .. .... .. ........ .. ...... .. ... .... ... ...... ........... ... ... .......... .................... .. .......... ....... ................... ....... ..... . 

Ao Sr ....... ... .. ..... ...... ... ....... . ..... .. ..... ... .......... ............... . ................ ............................ .... ............ ............. ... .... .... ...... .. ... , em .......... 19 ......... . 

O Presidente da Comissão d ~ ....................... .............. .. .. ..................... ...... .. .. .............. , ............................................................ . 

Ao Sr. .................................... em 19 ... _- --_. -... --_. ----- --_. ----- -------- -- ------------- ------------ --_. --_. --_. ---.. -_. -_ .. .... . -.. .... - .. . . _. _ . .. ..... .. .... ......... , .. ..... .. ......... 

O Presidente da Comissão de ................................................................... ...... ........................................................................ .. 

Mad Gb.04 



SINOPSE 

Projeto N.o ................................... de ....... ................ de ................................. ................................ ...................... ......... ........................ de 19 ...... ................. . 

Ementa: .. ........ ........ ............... ..... .. .. ..... ......... ........ .. .... ........ .. ....... ..... ... ..... ... .. ... .............................. .. ..................... .. .............................. .. ........ .. ....................... .. . 

~ ......... ............... ... .... ... ....... ............ ........... ....... ............. ...... - . .. ........ ................... . ..... . .... ..... . . . .. .. ..... . ......... . " .. .. ................ .................. ... .................................... ............ .. . 

,. .... ..................... ............................... - ................................... - ..................................... ......... .. .... .... .... ......... ........... ..... ..... .. .. ...... ..... ........... .... ... ....... - ... ....... ... ... .. ..... ....... .. 

Autor: .... .... .. .. ................................ ... .... ........ ... ................................................................................ ........................................................... .. ................................. . 

DI -, I lscussao unlca .... .. · .... · .. · ...... · .. · ...... ··· ··· .. · .. ······· .. · ...... ·· .. ···· .. · ... ..... .............. .... .. .. .. ..... ... ...... .......................... ... ....................... .... .. ..................................... .. . 

D' - , , , 1 lscussao lmCla ...................... .... .............. ........ ....................................... ... .................... .... .......................................................... .. ...... .. .... ............... . 

:C iscussão final ............... .. ....... ........................ ... ....................................... ..................................................................................................................... .... .. • 
Redação final ........................................ ............ ................. ............................... .. .... ..................... .. .. ................ ................................ ........................... ...... . 

Remessa ao Sena do .................................................... ............... .......................................... .. .. ............................ .. ........................................................ .. 

Emendas do Senado aprovadas em ....................... de ...................................... . .... ............................................ .. .. de 19 ........ ... ........... . 

Sanciona do em ... .. .................. de ... .. .............. ......... ... ... .......... ... .............................. ... ...... ... .. .... .. .......... ................ .. ...................... de 19 .. ............ ...... .. . 

Promulgado em ...... ....... ..... ... de .. . "" ........ ....................... .. ........ ..................... .... ................... .. ...................... de 19 ............ .......... -

Vetado em .. .... ............... de ... . ... ...... .. ......... .. ............................ .. ... ..... .. ... .. .. ...................... ... ........................... de 19 ......... .. .. .. .. .. .. .. 

Publicado no "Diário Oficial" de .. .. .. .. ...... .. .. ... .. de ............. .. ................ .......... .. .. ... .. ... ..... ............ ......... ........................ de 19 .... ... .. .......... .. .. 

.. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N." 2""... de 1 q65 
, ' 

41 er ... Il Lo1 ., 4 Zl'~ li .'Z1 de abJ111 4. 1 " . 
ue 1 " ÓbNoasa.. O to 
o ! 11. 

• 



/ 

I . 

• 
I 

li 
,. 

- ~» ~;_--c. ,. ~6 • 

• 
~. ? . 6 S, . 

, . 
DOS DEPUTADOS " 

R..: L_---:JI~ ~ ___ "'-'" 

P R O J E '1' O ~ D E L E I 

Altera as disposições do Capítulo 
111 da Lei n i 4 215 de 27 de abril 
de 1 963, ~e dispÕe s~bre oBstA 
tuto da Ora0 dos Advogados: do 
Brasil. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. l~ - O Capítulo 111 da Lei na Z 215 de Z7 de abril de 1 963 pas-

.' 

... 
sa a vigorar com a seguinte redaçao: 

CAPiTULO 111 . 
Das 1acompatibilidade~ e impedimentos 

Art. 82 - Considera-se iaeompatibilidade o conflito t~ 
tal, e impedimento, o corú'lito parcial, de qualquer a­
tividade, função ou cargo público, com o exercício da 
advocacia. 

§ 1 - Coapreende-se, entre as runçees públicas que P.2 
dem determinar a incompatibilidade ou o impedimento , ... ". . 

qualquer funçao delegada exercida em comissao ou por 
. . , 

servi40a de entidade a quem o poder publico a tenha c2 
metido por lei ou contrato. . 

§ ~ - Excluem-se das disposições do § li, os servido­
res das entidades sindicais de qualquer grau e das en­
tidades assistenciais e de aprendizagem administradas 
e mantidas pelas classes empregadoras. 

S 3. - A incompatibilidade determjna a .proibição total 
(arts. 83 e 84) e o impedimento a proibiq;o parcial(~ 
tigo 85) do exercício da advocacia, mesmo em causa pr2 
pria. 

Art. 8~ - O exercício da advocacia é incompatível com .. , 
qua+quer atividade, funçao ou cargo publico que reduza 

" a independencia do profissional. 
• 
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Art. 84 - Bstão incompatibilizados com o exercício da 
advocacia: 

1 - Chefe do Poder Executivo e seus substitutos legais, 
Ministros de Estado, 
tórios e Municípios; 

, 
Secretarios de Estado, de ferri-

~ N 

11 - membros da Hesa de orgao do Poder Legislativo fe-
• • 

deral e estadual, da C amar a Legislativa, do Distrito / 
Federal e Câmaras dos municípiOS das capitais; 

~ .., ,.., 
111 - membros de orgaos do Poder Judiciario da Uniao , , 
do Distrito Federal, dos Bstados e Territorios,bem co-

... 
~o dos !ribunais de C0ntas da Uniao, do Distrito Fede-, , 
ral, dos Estados, Territorios e Municipios e do Tri~ 

mal Mu-ítimo; 
, 

]V - Procurador-Geral e Subprocurador-Geral da Republi 
ca, bem COJll() titulares de cargos equivalentes no Triby 
nal Superior Bleitoral, no Superior Tribunal Militar , 
no Tribunal Superior do Traba1 ho e nos Tribunais de C011 

... ~ I tas da Uniao, dos EstadOS, Territorios e Munic~pios, e 
do Tribunal Marítimo; 

V - Procuradores Gerais e Subprocuradores Gerais, sem 
... . " distinçao das entidade's de direito publiCO ou dos or-

N 

gaos a que sirvam; 
, 

VI - Presidentes, Superintendentes, Diretores, SecretA 
rios, chefes de serviço, chefes de gabinete e oficiais ... 
ou auxiliarés de gabinete de qualquer serviço da Uniao, 
do Distrito Federal, dos Bstados, Territórios e Municj 
pios, bem como de autarquias, entidades paraestatais, 

• sociedades de economia mista e empresas administradas , 
pelo Poder Público; 

... N 

VII - tabeliaes, escrivaes, escreventes, oficiais dos , , 
registros publicos e quaisquer funcionarias e servent~ , 
arios da Justiça~ 

§ lQ - Excetuam-se da incompati'ilidaden referida no 
inciso 111 os juízes suplentes não remunerados e os j~ 
!zes eleitorais e os que não façam parte dos quadros da ... 
magistratura ou nao tenham as prerrogativas desta. 

, .' 
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§ 2,Q - A incompatibilidade dos ocupantes de cargos ou 
funções por mandato eu em comissão se extingue com o 
té~1no do respectivo exercício. 

,.. , 
.lrt. 85 -S$oo impedidos de exercer a advocacia: 

• • 

I - Ju!zes suplentes, não remunerados, perante os ju!-
. . . 

zes e tribunais em que tenham funcionado ou possam ~ 
cioll8l1'j 

.,' 

11 -juízes e suplentes nomeados nos têrmos dos arts. 
llO,inciso 11, 11Z, inciso 11" e 116 da 'Constituição -
Fede.ral, em matéria ele1t9ral, bem como jú!zes e su­
plentes nomeados nos t~rmos do artigo 122 § 51 

.. ' I I 

da Constituiçao Federal, em materia trabalhista; 
, 

III - membros do Poder legislativo, contra ou a ra~r 
ie. pessoas jur,!dicas de d1~e1teptÍbllco, das entidades 
paraestatais, das sociedades de economia mista ou de 

Â ~ , 

empresas eoneessionarias de serviço publico; 
, " ~ .. 

IV - membros do Jf1nisterio PUblico da Uniao, ., ,Distri-
, ' ~ , 

to Federal, dos Estados e Territorlos, contra as pes-, 
soas de direito publico em geral e nos processos judi-

,.. . 
ciais ou extrajudiciais que tenham relaçao, direta ou 

" .. ' /' , IV 

indireta, com as funçoes do seu cargo ou ~o orgaoa que 
servem; 

V -Procuradores e subprocuradores do Distrito Federal, 
dos Estados, dos Territórios e dos MunicípiOS, ll()S JIle,l 

Á . 

mos termos do inciso ~terior; 
, , 

VI - Servidores publicos, inclusive do magisterl0, de 
autar,ctuias e entidades paraestatais e empregados de s,2 
ciedades de e~conomia mista, contra 8JS pessoas de direi , . 
to publico em geral, e em processos judiciais relacio-.. 
nades, direta ou 1ndiretam~nte com as atribuiçoes do . , ,.. 
s~u cargo ou orgaof 

I 
VII - advogados estagiarias ou prOVisionados emproce~ 
so em que tenham funcionado ou devam funcionar como jl1 

iz, perito ou no desempenho de qualquer serviço judiei , 
ario; 

VIII - Os membros dos Tr1b11nals adm1nistratips, con -
tra as pessoas de direito p~blice em geral. 
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Art. ZQ - Esta 
das 

, ,. 
IX - Corretores de fundos publicos, de caf'e,de cam -
bio, de mercadorias e 'de navios, leiloeiros,trapiChei 
ros, despachantes e empresários ou administradores de . " , 
armazens-gerais, contra as pessoas de direito publico , 
e e~ materia relacionada com suas atividades; 
K - militares, assim definidos no seu respectivo est,& 
tuto, inclusive os das Polícias Militares, do Distri­
to Federal, dos Estados~ Territórios e Municípios,con 
tra as pessoas de direito público em geral; ... ' 

XI - policiais de qualquer categoria da Uniao, do DiA 
trito Federal, dos Estados, Territórios e Municípios, . , , , 
contra as pessoas de direito publico e em materia cri 
minal. \ 

" , Paragrafo unico. Todo impedimento, original ou supe~ , , ... 
veniente, devera ser aWerbado na carteira e cartao de 
identidade pro~issional (art. 63) por iniciativa sua 
ou pelo Conselho Seccional, de ofício ou mediante re-.. 
presentaçao. 

Art. 86 - Extinguem-se 'a inco1npatibilidade e o impedi 
mento preVistos nos artigos antei'iores a partir do dia , 
imediato ao do ter~ino, por aposentadoria ou disponi-
bilidade, da atividade ou exercício do cargo oufbnção 

• de que resultam aqueles conflitos, com a ressalva do 
, , Ao ' 

Paragrafo uni co deste artigo. , , 
Paragrafo unico. Na comarca em que tenham exercido o , 
cargo, por mais de doze meses antetiores ,a aposentad~ 
ria ou disponibilidade, os magistrados só 'poderão e-, 
xercer a advocacia decorrido o prazo de um ano apos o 
afastamento. 

, ... 
Lei entrara em vigor na data de sua publieaçao, revo&l .. , 

as disposiçoes em contrario. 

Sala elas 
... 

Sessoes, em de de ... 
Joao Herculino 

JUSTIFICATIVA 

Há dias formulei a esta Casa a alieração do art. 86 da Lei 
nQ 4 215, de 27 de abril de 1 963, que dispõe sôbre o Estatuto da Or-

; 
dem dos Advogados do Brasil, com o proposito de ' reduzir o prazo de c~ 

Ao • 

rencia nele estabelecido para os MagistradOS readquirirem o direito de 

• 

Mod. Gf. 07 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 
advogar, apos o encerramento de suas atividades no Serviço PUblico. 

N • 

Nao obstante a .ausencia de publicidade do projeto e o cur-
to per!odo de tempo decorrido, tenho recebido, dos mais variados pon , , 
tos do territorio nacional, 1numeras mensagens, 11m as de aplausos e 
outras contendo solicitações no sentido' de provocar uma alteração em 
todo o Cap!tulo daquela Lei que trata das incompabilidades e impedi­
mentos para o exercício da advocacia. 

Examinei atentamente o assunto e concluí pela necessidade 
dessa alteração, não só para defender a liberdade do exercício pro-.. 
fissional assegurada pelo art. J.4l, § 14, da Constituiçao Federal,po.§. 
tergada pelos artigos 82 e 86 da referida Lei, como também para res­
tabelecer os mais comez1nhos princípios de Direito e de Justiça, vi~ 
lentados frontalmente pelos citados dispositivos legais. 

Em verdade, o art. 161 da Constituição prevê a regulament~ 
ção, por lei ord1nária, do exercício das profissões liberais, Toda-

N • 

via, essa regulamentaçao deve ser limitada aos justos termos do man-
damento constitucional maior (art. l41 § 14) que exige, apenas,a pr2 
va de capacidade do agente, maior popque inserto no CapítUlO refereD 
te aos Direitos e garantias individuais. , , 

A proposito, alias, diz o insigne constitucionalista Carlos 
".. , ) Maximiliano (Comentarios a Constituiçao Brasileira, Vol. 3,pag. 90 : 

"Quanto às 'profissõesliberais só é lícita a exigên-.. 
cia da prova de capacidade. Qualquer outra restriçao 
ou regulamentação seria incompat!vel com a liberdade 
assegurada pelo estatuto supremo tt • 

, .. ,. , 
Certo e que subsistem razoes ligadas ao bem publico e a m,2 .. , 

ral que justificam e exigem mesmo algumas restriçoes, nunca, porem , 
comprometendo o já aludido § 14 do art. l41 da Carta Magna. 

• 
Apegar-se, pOis, a êsses princIpios para criar restrições - , tao amplas, como o fazem os artigos que se pretende alterar, e exor-. " bitar do poder de legislar sobre a materia, e sofismar com preceito 

constitucional, em detrimento de outro que se deve sobrepor como re-, , 
gra geral,e, sem sombra de duvida, deturpar o conceito de capacida-, 
de consagrado pelo Cotigo Civil Brasileiro. 

Dessa forma, a inclusão da possibilidade de captação de / 
clientela como fator determinante de incompatibilidade para o exerci 
cio da advocacia (art. 83 da Lei) representa uma incqnstitucionalid~ 
de, uma aberração jurídica. 
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. , 
Ora, qualquer atividade, no setor publico ou privado, depe~ 

,. .., 
dendo do agente, pode ensejar essa captaçao. Assim, os cidadaos que 

, A-

tenham ,atividades paralelas a advocacia estariam proibidos de exerce-
la. j condição abstrata e, como tal, não deve prevalecer sob pena de , 
atingir e prejudicar direitos, como no caso dos servidores publicos / .. , 
civis ou militares e dos que exercem funçoes com munus publico. Por , 
que tamanho rigor com os advogados, se os medicos, dentistas, engenh~ 

• 
ros e outros, embora com as mesmas, talvez maiores, possibilidades de ... .-
captaçao de clientela, exercem suas profissoes livremente? 

, ,.. A- , 

Afinal, ja estao eles subordinados aos estatutos proprios e 
às leis penais do paIs, a meu ver suficientes para re~118r suas rela­
ções com o Estado e disciplinar sua conduta na sociedade. 

Considero, portanto, que incompatibilidade se deve restrin-
A-

gir, apenas, aos casos em que o profissional, por força do ~eu cargo 
,. A- .., , 

ou funçao, tenha independencia reduzida. Assim, a lei nao estara re,i 
,. " tringindo. Admite, apenas, a falta de condiçoes psicologicas ideais 

para o exerc!cio da profissão, isto é, inteira isenção e absoluta li­
berdade para exercer um mandato, representando, consequentemente, uma 

A- , 

defesa dos interesses do outorgante, que poderiam sofrer serios prejy 
!zos com as limitações da ação do outorgaate. , . 

Assim e que o projeto elimina a incompatibilidade dos servi 
dores públicos militares e civis, objeto dos itens VI, VII, XI e XII 
do art. 84, prevendo para os mesmos o impedimento para advogar contra 

. , 
as pessoas de direito publico em geral e, em alguns casos, em proces-

.., , .. 
sos relacionados com as funçoes do seu cargo ou orgad. 

As incompatibilidades preVistas nos itens IX e X do art. 84 , . .. 
foram tambem transformadas em impedimentos, nas mesmas condiçoes cit~ , 
das no paragrafo anterior. , , 

Estabelece, ainda, o projeto, atraves de paragrafo acresce~ 
tado ao art. 84, a limitação da incompatibilidade dos titulares de ... ... 
cargos ou funçoes ocupadas por mandato ou em comissao ao tempo de du-
..! A- , raçao do exerc cio dos mesmos. O silencio da lei nesse particular e 

injustificável e permite interpretação falsa, em preju!zo de sua fiel ... 
execuçao. 

QUanto ao impedimento estabelecido no item VIII do artigo 
.. , 

85, o projeto o altera para estender a restriçao a advocacia contraas , 
pessoas do direito publico. 

A outra principal alteração diz respeito ao artigo 86. Não 
vejo razões de qualquer ordem para a generalidade e tempo do prazo de 
carência nêle previsto, e muito menos, para a exClusão dos militares, , , 
dos · serventuarlos da justiça e dos que, sem serem servidores publico~ 



• 
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.. 
estao.igualmente, incompatibilizado! ou impedidos de advogar. De fa-

to, o artigo prevê o restabelecimento do exercício profissional dos 
servido~es públicós em geral, apÓs a apose*tadoria ou a disponibili~ , 
de, esquecendo-se, entretanto, dos militares, dos serventuarios, dos 
corretores, leiloeiros, despachantes e semelhantes. , uma diserimina-.. 
çao injusta que carece de ser corrigida. 

Ao 

Quanto ao prazo de carencia, entendo que, encerrada a ativi .. 
dade da qual emana a incompatibilidade ou impedimento, a restauraçao 
do livre exerclcio da advocacia deve ser imediata. Faço exceção, ape­
na~, ao caso dos magistrados, para os quais, coerente com o projeto .. 
anteriro de minha autoria e em face da natureza das Ittnçoes exercidas, 

N Ao ' .. 
estao a exigir um tratamento espeCial, em consonancia com as razoes de 
ordem moral que determinam a sua incompatibilidade com o exercício da 

.. Ao 
advocacia~ As demais alteraçoes adotadas tem o escopo de melhor adap-.. , , 
tar a redaçao de alguns dispositivos a hoa tecnica legislativa. Dentre 
essas, destaca-se a inclusão da expressão "mesmo em causa própria" no 
§ 3Q do artigo 82, evitando sua repetição nos artigos 84 e 85; e a ~ 
va redação dada ao artigo 84, a rim de que o mesmo se refira ~s pesso-

. .. , 
as At1ngidas pela incompatibilidade e nao, como ocorre, as atividades, 

.. I Ao funçoes e cargos cujo exerc1cio provoca aq~ele conflito • . 
. Finalmente, objetivando manter a Unidade do Capítulo e para 

. , 
permitir que o assunto fique disciplinado por um unico diploma, fiz r~ 

~ .... 
produzir no projeto os dispositiVOS que nao sofreram mutaçoes, promo-
vendo, paralelamente, a retirada da propos.ta citada no início dessa ju,i .. 
tificativa, cujas disposiçoes se acham contidas no projeto ora apreseA 
tado. .. .. 

Estas sao as razoes e os objetivos do projeto que tenho a hOA .. 
ri de submeter a elev~ia e esclarecida apreciaçao dos meus ilustres PA 
res, de quem espero ouso do inegável saber jurídico para o seu apr1m2 
ramento. 

Sala das Sessões, ~de 

'­
o Hereulino 

de 1965 
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LEGISLAOAO CITADA ANEXADA PELA SEÇÃO ~ COMISSÕES PERMANENTES 

Lei n2 4215, ~ 27 de abril ~ 1963 

(Dispõe sôbre a Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TtTULO 11 

(Do Exercício da Advocacia) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPtTULO 111 

(Das incompatibilidades e impedimentos) 

. Art. 82. Conside'ra-se incompatibilidade o conflito to­
tal, o impedimento, o conflito parcial, de qualquer atividade,fuB 
ção ou cargo público, com o exercício da advocacia. 

§ 12 Compreende-se estre as tunçções públicas que po -
dem determinar 8 incompatibilidade ou o impedimento, qualquer fun -

'" -çao delegada exercida em comissao ou por servidor de entidade a 
quem o poder público a tenha cometido por lei ou contrato. 

§ 22 Excluem-se das disposi9ões do § 12 os servidores 
das entidade's sindicais de qualquer grau e das entidades assisten -
ciais e de aprendizagem administra4àsí.e mantidas pelas classes e!! 

pregadoras. 
§ 32 A incompatibilidade determina a proibição total 

(arts. 83 e 84)e o impedimento a proibição parcial (artigo 85) do 
exercício da advocacia. 

Art. 83. O exercício da advocacia é incompatível com 
~ , 

qualquer atividade funçao ou cargo publico que reduza a indepen-
,.., 

dência do profissional ou proporcione a captaçao de clientela. 
Art. 84. A advocacia é incompatível, mesmo em causa prc -

~ 

pria, com as seguintes atividades, funçoes e cargos: 
I - Chefe do Poder Executivo e seus substitutos 

Ministros de Estado, Secretários de Estado, de Territ6rios 

legais 

e Muni -
Mod. Gt 07 
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, 
c~pios; 

, ~ 

11 - Membros da Mesa de orgao do Poder Legislativo fed~ 

ral e estadual, da Câmara Legislativa, do Distrito Federal e Câma­
ra dos municípios das capitais; 

111 - Membros de órgãos do Poder Judiciário da União do 

Distrito Federal, dos Estados e Territ6rios bem como dos Tribunais . 
de Contas da União, do Distrito Federal, dos Estados, Territórios 

e Municípios e do Tribunal Marítimo; 

IV - Procurador-Geral e Sub-Procurador-Geral da Repúbli -
ca, bem como titulares de cargos equivalentes no Tribunal Superior 

Eleitoral, no Superior Tribunal Militar, no Tribunal Superior do 

Trabalho e no,s Tribunais de Contas da União, dos Estados, Terri tó­

rios e Municípios, e do Tribunal Marítimo; 

V - Procuradores Gerais e aIDprocuradores Gerais, sem di.! 

tinção das entidades de direito público ou dos órgãos a que sirvam 

VI - Presidentes, Superintendentes, Diretores, Secretá­

rios, delegados, tesoureiros, contadores, chefes de serviço, che~s 
,." 

de gabinete ' de qualquer serviço da Uni ao,do Distrito Federal, dos 

Estados, Territórios e Municípios, bem como, de autarquias, entida -
des paraestatais, sociedades de economia mista e emprêsas adminis­

tradàs pelo Poder Público; 

VII - servidores públicos, inclusive de autarquias e en -
tidades paraestatais e empregados de sociedades de 

e emprêsas concessionárias de serviço público, que 
economia mista 

,. 
ti verem competEll -

cia ou interêsse direta ou indireta, eventual ou permanente no lan -
~ -çamento, arrecadaçao e fiscalizaçao de impostos, taxas e contribui -

ções de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para apli -
car multas relacionadas com essas atividades; 

... ... 
VIII - tabeliaes, escrivaes, escreventes, oficiais dos 

registros 

tiça; 

públicos e qualsque~ funcionários e serventuários da Jus -
IX - corretores de fundos públicos, de café, de câmbio, 

de mercadorias e "de navios; 
X - leiloeiros, trapicheiros, despachantes e empresá -

rios ou administradores de ar.mazens-gerais; 
XI - militares, assim defi nidos no seu respectivo esta­

tuto, inclusive os das Poçícias Militares, do Distrito Federal,dos 
Estados, Territórios e Municípios; 

,.. 
XII - Policiais de qualquer categoria da Uniao, do Dis-

trito Federal, dos Estados, Territórios e Municípios. 

Mod, Gt 07 
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Parágrafo único. Excetuam-se da 

rida no inciso III..os juízes suplentes não remunerados e os 
~ 

. , 
JUl.zes e 

leitorais e os que façam parte dos quadros da 
nham as prerrogativas desta. 

-
'" magistratura ou nao te -

Art. 85. são impedidos de exercer a advocacia, mesmo em 
causa própria: 

I - juízes suplentes, não remunerados, perante os juízos 
e tribunais em que tenham funcionado ou possam funcionar; 

11 - juízes e suplentes nomeados nos têrmos dos arts. 
,... 

110, inciso 11, 112, inciso II,e 116 da Constituiçao Federal, em ma-
téria eleitoral, vem como juízes e suplentes nomeados nos têrmos do 
artigo 122, § 52, in fine, da Constituição Federal, em matéria trab~ 
lhista; 

111 - membros do Poder Legislativo, contra ou a favor 
das pessoas jurídicas de direito público, das entidades paraestatai, 
das sociedades de economia mista ou de emprêsas concessionárias de 
serviço público; 

IV - membros do Ministério Público da União, do Distri -
to Federal, dos Estados e Terri t órios, contra as pessoas de direito 

público, em geral e nos processos judiciais ou extrajudiciais, que te -... 
nham relaçao, direta ou indireta, ,com as funções do seu cargo ou do 
, ' ~ 

or gao a que servem; 
V - Procuradores e Subprocur adores do Distrito Federal, 

dos Estados, dos Territórios e dos Municípios nos mesmos têrmos do 

inoiso anterior; 
VI - servidores públicos, inclusive 

tarquias, de entidades paraestatais e empregados 
o magistério, de a~ 
de sociedade de eco 

nomia mista contra as pessoas de direito público em geral; 
VII - advogados, estagiários ou provisionados 

sos em que tenham funcionado ou devam funcionar como juíz, 
desempenho de qualquer serviço judiciário; 

-
em proces -
peri to ou 

VII - os membros dos tribunais administrativos, contra 

os 6rgãos a que pertencerem. 
Parágrafo único. Todo o impedimento driginal ou super-

.... 
veniente deverá ser averbado na carteira e cartao de identidade pro-
fissional (art. 63) por iniciativa sua ou pelo Conselho Secional, de 

ofício ou mediante representação. 
Art.86. Os magistrados membros do MinBtério Público,se~ 

vidores públiCOS, inclusive de autarqui$s e entidades paraestatais e 
os funcionár ios de sociedades de aconomia mista, definitivamente ap~ 
sentados ou em disponibilidade, não terão qualquer incompatibilidade 
ou impedimento para o exercício da advocacia, decorridos dois anos do 
ato que os atastou da função • 

• • • • • • • • • • • • • • e . •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• JV\og .• ~t J), •• 
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-= Secçao de S.Paulo -

**** 

-Sao Paulo, 10 de setembro de 1965 

Senhor. 

< 
\ 
J 

Projeto de lei de autoria do deputado JOÃO 
HERCULINO, de n. 2.976, de 1965, constitui grave ameaça à 
unidade sistemática e à excelência dos nossos Estatutos, 

consubstanciados na lei 4,215, de 27 de abril de 1963. 

- -Esta Secçao de Sao Paulo submeteu o aludi~ 
do projeto ao crivo de um estudo consciencioso e equidis­
tante, resultando nas considerações que o Conselheiro 
Dalmo de Abreu Dallari revela do seu bem elaborado pare­

cer. 

Empenha-se, 
venha a ser rejeitado, num 
dos os advogados. 

- . esta Secçao, em que o projeto 
atendimento aos anseios de to-

Neste sentido, estou me dirigindo 
, 
as nos-

sas autoridades e, em 
tiça, aos deputados e 
te Estado. 

particular, ao sr. Ministro da Jus-
.... 

aos senadores federais eleitos nes-

Renovo a Vossa Excelência os protestos da 
minha elevada estima e distinta consideração. 

\ 

U~ t..~~ ~ ___ • --" 

Ildélio Martins 
Presidente 

À Eg.Comissão de Justiça da câmara dos Deputados. 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇAO DE SAO PAULO 

Praça da Sé. 315 
- = -

s.65/10 . 165 são Paulo,21 de 
'. 

Senhor Deputado: 

Venho de conhecer, pelo sensato pronug 
ciamento do nobre deputado Aniz Badra, inserto no Diário do CO!! 
gresso de 13 do corrente, página 8.419, que Vossa Excelência foi 
designado relator do projeto de lei nQ 2.976, de 1965, do dep~ 
tado João Herculino. 

Verificará Vossa Excelência, da !nte -
A N gra do parecer deste Conselho Seccional, que a alteraçao propo~ 

ta à lei 4.215, de 27 de abril de 1963 (Estatutos da Ordem dos 
Advogados do Brasil?,contido no citado projeto, violenta irre -
misslvelmente, interêsses graves da nobre classe dos advogados. 

Para sustentar os direitos que se pre­
tende postergar e esclarecer devidamente os ilustres deputados 
sôbre os profundos inconvenientes do projeto João Herculino so­
licito de Vossa ExcelênCia seja-nos dado de comparecer perante 
essa Egrégia Comissão de Justiça em dia e hora de sua conveniên 
cia. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e distinta consideração • 

. ~~~~ , 
Ildelio Mar.tins. 

Presidente.-

Excelentí ssimo Senhor Deputado Dr . T~so Dutra -
Câmara Federal dos Deputados - Brasí lia, D.F.-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS~O ~ CONSTITUIÇ~O ! JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI NQ 2.976/65 

- REOUERllvIENTO -

Senhor Presidente: 

Requeiro, pre1iminarfuente, a audiência do Conselho 
A 

Federal da Ordem dos Advigados, sobre o projeto de lei nQ •••• . 
2.976, de 1965. 

Sala da Comissão, 22/novembro/1965. 

Dep. TARSO DUTRA - Relator 

bfa/ 
• 
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Secçao de S.Paulo 

*** 

PROJETO DE LEI NO 2.976, de 1965 

Altera a lei nO 4.216, de 27(4/63 

I. O Di~rio do Congresso Nacional, em sua edição 

de la de julho de 1965, à p ~gina 5593, public a o projeto de lei 
nO 2.976/65~ de autoria do nobre deputado João Herculino, visando 
alterar a lei nO 4.215 de 27 de abril de 1963, que dispôs sôbre o 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Através do mencionado projeto de lei, o que se 
pretende é a alteração substancial de todo o Capitulo 111 do Est~ 
tuto da Ordem dos Advogados, onde ·se trata "das incompatibilida -
des e dos impedimentos", 

Ressalte-se, desde logo, que o referido proje -
to - conforme demonstraremos a seguir com fundamento em seu con­
teúdo e sua justificativa - a par de algumas pequenas inovações 
meritórias pretende introduzir modificaçbes que a prudência não 

recomenda e é fruto, naqui l o que o próprio auto r considera mais~ 
, ( 

portante, de um lamentavel equ~voco. 
, 
E o que passaremos a demonstrar. 

, , • #"oI 

11. Atendendo-se a ordem numer~ca dos artigos, s ao 
,.., 

as seguintes as alteraçoes propostas: 

l a - artigo 82, § 3Q - acrescenta, 
"mesmo em causa prÓpria". 

.... 
no final, a express a0 

2a - artigo 83 - elimina as palavrôs: "ou proporcione a 
..., 

captaçao de clientela", contidas no final do arti-
go. 

-3a - artigo 84 "caput~ - altera a redaçaof para declarar 
incompatibi l izadas as pessoas que estejam nas sit~ -çôes enumeradas a seguir, em lugar de considerar in 
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compatíveis, segundo a redação atual, · as 

des, funções e cargos. Elimina-se dêste 
expressão "mesmo em causa prÓpria-. 

ativida­
artigo a 

4~ - artigo 84, item VI - exclue dentre os incompatl­
veis os delegados, tesoureiros e contadores. 

5â - artigo 84, item VII - suprime totalmente êste item, 
que se refere aOs servidores relacionados com o lalJ 
çamento e a arrecadação de tributos,· bem como com 
atividades de fiscalização. 

, 
6a - artigo 84 - acrescenta um paragrafo, que passa a 

ser o 2Q , para declarar a cessação da incompatibi­
lidade no momento em que cessar o motivo que a de­
terminava. 

7a - artigo 84, itens IX a XII - suprime-os totalmente, 
para inclul-los J em parte, no artigo 85, transfor-

Ao 

mando em impedimentos as incompatibilidades neles 
considéradas. 

"'" 8a - artigo 85 "caput" - elimina a expressa0 "mesmo em 
causa própria-. 

9â - artigo . 85 - item VI - acrescenta, no final, o se­
guinte: "e em processos judiciais relacionadosJd~ 
reta ou indiretamente, comas atribuições do seu 

, ~ A , 
cargo ou orgao". Com este acrescimo torna neces -
sária a ocorrência também desta hipotese, para que 
vigore o impedimento mencionado nêsse item. 

}Oã - artigo 85, i tem VIII - substitue a e·xpressão "con-
, N 

tra os orgaos a que pertencerem" por "contra as 
pessoas de direito público em geral-, aumentando, 
assim, o âmbito dos impedimentos dos membros dos 
Tribunais administrativos. 

A t 
ll~ - artigo 85, item IX - acrescenta-se este ~tem, que 

corresponde aos antigos itens IX e X do artigo 84, 
, . "'" com o acresc~mo da expressa0 "contra as pessoas de 

direito público e em matéria relacionada com suas 
atividades". Verifica-se que as incompatibilida -
des foram transformadas em impedimentos, redu~ín -
do-se ainda a restrição através do mencionado aden 
do. 
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-
12a - artigo 85, item X - êste item acrescentado corre~ 

ponde ao antigo item XI do artigo 84 1 com o adit~ 
mento, a fim de reduzir a restrição, da expressão 
"contra as pessoas de direito público em geral" • . , 
No malS e a incompatibilidade convertida em impe-
dimento. 

l3a. - artigo 85, item XI - também êste item foi acres ... 
centado, para contemplar como' i mpedimento a ante­
rior incompatibilidade do artigo 84, item XII, a­
crescentando-se-lhe as palavras, redutoras da re.§ 
triçio: Ucontra as pessoas de direito público e 
em matéria criminal". 

14A - artigo 86 - modifica substancialmente a disposi -
çio antérior, para declarar, no artigo ·caput" , 
que, cessado o motivo de incomp atibilidade ou im­
pedimento, êstes dei xam de atuar no dia imediato. 

15a - artigo 86, parágrafo único - acrescenta-se êste 
parágrafo para declarar incompatíveis por um ano 

, . 

os magistrados, relativamente a comarca em que t~ 
h 

nham funcionado nos doze meses que precederam a ~ 
posentadoria ou disponi bilidade. 

Essas as modificações que ge pretende introduzir, , 
atraves do mencionado projeto de lei. 

111. Passaremos, agora, ao exame pormenorizado des­
sas alterações, ~ luz do seu alcance prático e da justificativa 
oferecida pelo autor dó projeto, o nobre deputado J oão Herculino. 

1. Comecemos pelas modificações que, em nos­
so entender, ou t r azem real benefício ou nada alteram na lei vi­
gente. 

A inclusão da expressão restritiva "mesmo em cau­
sa própria", no § 3~ do artigo 82, afirma, de maneira genérica, 
êsse princípio, tornando desnecessári a sua menção nos artigos 84 
e 85 ·caput·. Do ponto de vista da técnic a legislativa , parece 
mais precisa a redaç~o do projeto, pois associa a hipótese de aQ 
vocacia em causa própria aos conceitos de incompatibilidade e ~ 
pedimento. 

. ' . Na verdade, entretanto, do ponto de v~sta pratlc~ 



• 

~ -...-' nada se acrescenta, alem do que a redaçao atual nao contem la-
, - - . 

cuna ou obscuridade que tornem necessaria sua alteraçao. Essa 
inovação, realmente superficial, relativa a um pormenor formal, 
não justificaria, por si só, a modificação da lei. 

Outra alteração de alguma vantagem seria aque­
la relacionada com o artigo 84 "caput". Com efeito, a redação 
atual contém uma imperfeição, quando estabelece incompatibilid~ 
de, segundo suas palavras, com "as seguintes atividades, fun­
ções e cargos", que passa a enumerar nos itens seguintes, pois 
logo no item I se acham incluídos os substitutos legais dos Che -
fes de Executivo, os quais! pelo sistema constitucional vigen -
te, não exexcem atividade ou função e não são titulares de car­

gos. 

Verifica-se, entretanto t que o preclaro auto-r 
do projeto se perdeu em minúcias formais, preconizando nova re­
dação que, embora elimine a imprecisão terminologic a , não resol 
ve a "vexata questio" que é esclarecer se tais substitutos le­
gais estão ou não incompatibilizados para o exercfcio da advoc~ 

• 
c~a. 

Finalmente, como última contribuição proveito­
sa do projeto, deve-se ressaltar a ampliação ,dos impedimentos~ 

lativos aos membros dos Tribunais administrativos. Com efeit~ 
em lugar da simples restrição que os pr01be: atualmente, de ad-

, - --vogar Ucontra os orgaos a que pertencerem", propoe a extensao 
do impedimento à advocacia "contra as pessoas de direito públi-

• 
co em geral lf

• 

, , . .,... 
E, sem du~da, uma or~entaçao mais prudente do 

que aquela adotada ao ser elaborada a lei vigente, devendo-s é 
ressaltar, e~tretanto, que essa modificação est~ em flagrante 
contradição com o restante do projeto João Herculino, que se c~ 
racteriza, justamente, pela redução, quando não pela completa ~ 
liminação, de incompatibilidades e impedimentos • . Pode-se mesmo 
afirmar que o benefIcio contido nessa modif icação perde seu si­
gnificado, anuiando-se totalmente, em face das inúmeras altera­
ções ' em sentido pôsto pre00nizadas pelo mesmo projeto de lei. 

~sses os bene-t{cios; relativamentepequ enos , 
que poderiam ser auferidos se convertido em lei o projeto do 
nobre de'putado João Herculino. Vej amos, a seguir, os aspectos 
negativos dêsse mesmo projeto, para tirarmos uma conclusão seg~ 
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ra quanto à conveniência em apoiá-lo ou rejeitá-lo, 

parcialmente. 

IV. As demais alterações pretendidas podem ser a­
grupadas em três espécies, a saber: a) - as que suprimem incom 
patibilidades ou impedimentos; b) - as que transformam incomp.2 
tibilidades em impedimentos; c) - as que reduzem o âmbito das 
incompatibilidades ou dos impedimentos. 

Note-se que, em alguns casos, a mesma circuns-
Ao. ' . , 

tanc~a ate agora considerada motivo de incompatibilidade e tlBn~ 
formada em hipótese de simples impedimento, além de sofrer uma -reduçao na sua amplitude. 

cima enumeradas: 
Passemos à análise de cada uma das espécies a-

a) Modificações que suprimem incompatibilida­
des. 

A primeira das alterações supressivas refere -
se -ao artigo 83 da lei vigente, do qual se pretende excluir a 
expressão2 "ou proporcione a captação de clientela tt

• 

Justificando essa pretensão, diz o autor do~ 
"jeto que, além de inconstitucional a" restrição, dqualquer ativl: 
dade, no setor público ou privado, pode ensejar essa captação u • 

Acres~enta, ainda, q.te os funcionários j á estão "subordinados a 

estatutos próprios e às leis penais do pals n , suficientes, se­
gundo entende, para coibir a captação. 

O primeiro argumento- da inconstitucionalid~ 
de da restrição - pretende ter apôio no artigo 141, § 14, da 
Constituição da República, segundo o qual ~é livre o exercício 
de qualquer profissão, observadas as condições de capacidadeque 
a lei estabelecern. 

O alcance dessa disposição e as restrições que 
ela comporta, são objeto, atualmente, de apreciação judicial , 
nos processos de mandado de segurança impetrados contra a apli­
cação do artigo 86 do Estatuto da Ordem. 

Não obstante, com todo o respeito pelas opi­
niões em contrário, entendemos não haver inconstitucionalidade 
e, para sustentar nosso ponto de vista, recorremos a argumentos 
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-e ponderaçqes contidos exatamente na justif ica t iva de 
lei em exame. 

Com efeito, é o próprio autor do projeto quem 
lembra que "em verdade, o artigo 161 da Constituição prevê a r~ 
gulamentação, por lei ordinária, do exercício das profissões li 
berais". E logo adiante faz, textualmente, a seguinte ponder2 
ção: ·certo é que subsistem razões ligadas ao bem público e ~ 
moral que justificam e exigem mesmo algumas restrições". 

Ora, não teria qualquer sentido a disposição do 

artigo 161 mencionado, nem haveria como acolher a prudente recQ 
mendação de acatamento ao bem público e ~ moral, se o § 14 do 
artigo 141, anteriormente transcrito, fôsse entendido da manei­
ra simplista e absoluta pretendida pelo nobre deputado. 

Isto é, desde que a expressão "capacidade" fo~ 
, 

se tendida, pura e simplesmente, como capacidade tecnica reco -
nhecida através da expedição de um diploma ou certificado, após 
a conclusão de um curso regular, ficaria sem aplicação o artigo 
161 e não haveria como resguardar o bem público e a moral. 

O louco, o fascinora, o depravado, deveriamoon 
tinuar exercendo a profissão liberal, sem restrições de qual­
quer espécie, desde que anteriormente reconhecida sua capacida-

~ .. , . 
de pela obtençao do grau un~vers~tar~o. 

O que o próprio autor do proj eto, "data veni a", 
parece não ter percebido, é que por êsse caminho, com êsse en -
tendimento da expressão "capacidade" e a ser dada tal interpre­
tação ao § 14 do artigo 141 da Constituição, não seria possível 
estabelecer qualquer incompatibilidade ou impedimento. E,no e~ 
tanto, apesar das reduções que preconiza, o projeto mantém uma 
série de restrições, a titulo de incompatibilidade ou impedimen 
to, atingindo, obviamente, pessoas que já tiveram reconhecida,Q 
ficial e regularmente, sua capacidade técnica. 

É evidente, segundo nos parece, que ao falar 
em "regulamentação por lei ordinária" a Constituição abriu pos-

N 

sibilidade, justamente, para estabelecimento das condiçoes com-
plementares ~ capacidade técnica, que são peculiares a cada prQ 
fissão. E essas condições referem-se a pressupostos morais,psi 
coiógicose até mesmo físicos, que complementam a formação pro­

fissional. 
Assim, pois, entendidas na sua acepção maisju~ 
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ta . e mais lógica as disposições legais, consideradas, n~~~~ 
riamente, no 'seu conjunto, não vemos como possa subsistir a al~ 

"" gaçao de inconstitucionalidade. 

Os demais argumentos, referentes ~ possibilida 
. -

de de captaçio de clientela inerente a qualquer funçio p~blic a 

e ~ possibilidade de repressão pelas normas estatutári as e pe -
. . ' nais, decorrem, ao que nos parece, de mau entend~mento da h~po-- . tese de captaçao contemplada na lei. 

- , A captaçao que se visa coibir e aquela involu~ 
tária ou não procurada, que decorre, inevit~velmente, da posi -
ção ocupada pelo profissional no organi~mo público, gerando,nas 
pessoas que com êle se relacionam, ou o temor de represálias ou 
a esperança de um tratamento privilegiado nas suas relações com 
o Poder público. 

-W , #ti I 

Nao se ha de sustentar que qualquer funçao pu-
blica tenha condições para gerar tais sentimentos naqueles que 

Ao '. tem neg~c~os pendentes, ou em expectativa, com os organismos e~ 
tatais. 

Por outro lado, a 
estatutos de funcionários coibem e 
luntária, procurada, que pressupõe 
mento subjetivo, resultante de um 

N 

captaçao de -clientela que os 
a lei penal pune é aquela vQ 

a participação ativa do ele-
comportamento doloso. 

Assim, portanto, resulta como necessária e pl~ 
namente justificada, além de perfeitamente constitucional, a 
incompatibilidade ou o impedimento tendentes a evitar a capta -

ção de clientela, sempre que haja razoável possibilidade de que 
ela venha a ocorrer. 

Outr~s importantes supressões de incompatibili 
dades são as que resultam da alteração proposta ao artigo 84, 1 
tem VI e VII, para excluir os delegados, tesoureiros e contado­
res, além dos servidores que exerçam funções relacbnadas com o 
lançamento e a arrecadação dos tributos~ bem como com ativida­
de fiscalizadora. 

Essa eliminaçio de incompatibilidade é uma de-
Ao • 

correnc~a do pensamento do autor do proj eto a respeito da capt·a. 
~ 

ção de "clientela. Entretanto, conforme os argumentos que já e~ 
, 

pendemos linhas atras, desde que se conceba a possibilidade de ... 
captaçao em seu preciso sentido, fica plenamente justificada a 

. -restr~çao. 



, 
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Acrescente-se, ainda, que a supressão, pura e 
simplesmente, das incompatibilidades, nessas hipóteses, ganha 
maior gravidade se tivermos em conta que aquêles funciohários " 

o que dela se beneficiarão, terão' até mesmo o poder de decidir, em 
nome da administraç~o pública, a respeito de assuntos do inte -

" . resse dl.reto de seus eventuais clientes. ' 

Nada mais é preciso aduzir para que se conclua 
pela imperiosa necessidade de rejeição dessas modificações. 

b) Modificações que transformam incompatibili­
dades em impedimentos. ' 

Pretende o nobre ~utor do projeto 
tôdas as incompatibilidades previstas nos itens IX 
tigo 84 sejam trpnsformadas em simples impedimentos 
. ". sl.m, em ambl.to bem mais restrito do Que atualmente. , , ' 

em exame que 
a XII do ar­
e, ainda as 

O que fugiu à observação do ilustre deputado, 
quando propôs essa modificação, foi que tôpas as atividades con 
t 1 d " ·t ", 1·· d l·d emp a as nesses l. ens tem carater gera , atl.ngl.n o, na rea l. a 
de, a totalidade das funções estatais. 

o 

Seria justificada a inclusão de tais ativida -
des entre os impedimentos SB elas tivessem alcance restrito, l~ 
mitado a uma área, precisa e reduzida, de atuação do Estado. E.§ 
tabelecer-se-ia, então, o impedimento relativamente a essa á-
rea. 

Observe-se, além disso, que os próprios imped~ 
mentos, segundo o projeto, têm alcance bastante restrito. As­
sim, por exemplo, os, polici ais só estariam impedidos de advogar 
contra as pessoas de direito público e em matéria criminal. o­
ra, só por extrema ingenuidade se poderia ignorar o poder inti­
midativo de qualquer autoridade policial sôbre a mentalidade do 
povo brasileiro. Imagine-se, então, um 'Delegado de Polícia en­
carregado de promover um despejo ou uma cobrança ••• Não há 
dúvida, também, de que todos aquêles que atuam na "área cinzen­
ta" da vida social, exercendo atividades de duvidosa legalidade 
ou acobertando qualquer ~omércio ilícito sob a capa de uma ati­
vidade regular, procurariam ter como advogado um Delegado de Po 
1 1 • 1 ' G 1 l.Cl.a ou, ta vez, ate mesmo um enera. 

É o suficiente para condenação irremediável 
dessa parte do projeto. 



, 
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c} Modificações que reduzem o alc ance 

compatibilidades OU dos impedimentos. 

Além dos casos j ~ mencionados, em que a trans­
formação de incompatibilidades em impedimentos se faz acompanhar 

de reduçio de seu ~mbito de aplicaçio, prev~-se, no artigo 85,­
IV, que os membros do Ministério Público só deverão ficar impe­
didos "em processos judiciais relacionados, direta ou indireta­
mente, com as atribuições do seu cargo ou órgio". 

Aplicam-se ao presente caso as mesmas pondera­
ções h~ pouco emitidas, quanto ao alcance dos reflexos do exer­
cicio da funçio. É evidente e dispensa ~omprovaçio a influên­
cia dos membros do Ministério Público sôbre qualquer setor do 
organismo judiciário, impondo-se, portanto, a rejeiçã,o dessa al 

, .... 
teraçao. 

Neste ítem de nosso exame do projeto,cabe 
ra considerar a alteração que o próprio autor considera a 
maior importância e que refere ao artigo 86 da lei vigente. 

ago­
d e 

Pretende-se a substituição de todo o ' atual ar-
" A 

tigo 86 "caput" por um páragrafo qUé seria acrescentado a esse 
artigo com nova redação, estabelecendo-se, apenas, que os magi~ 
trados ficariam incompatibilizados, pelo prazo de um ano, para 
advogar nas comarcas em que houv9ssem,. funcionado nos últimos d.Q 

A 

ze meses que precederam a aposentadoria ou a disponibilidade. ,. 
, 

E tambem neste Caso o autor do projeto, segun-
do nos parece, andou bem distante dá realidade, ao afirmar, em 
palavr'as textuais, que não vê "razões de qualquer ordE~m para a 
generalidade e tempo do prazo de carênCia", estabelecido na lei 
vigente. Qualquer advogado militante, bem como qualquer dos 
funcionários atingidos por aquelas restrições, dever~ admitir, 

, ' ' 

em boa fé, a necessidade do prazo , de carênCia, sob risco de cria 
.... 

çao de uma cast'a de privilegiados. 

Note-se, além disso, a imprecisão da nova red~ 
ção proposta, que leva à hipótese, muito viáv~l, de sua total 
anulação. Com efeito, om relação a qualquer membro de Tribunal 
Superior não se poderia f alar em Sua vinculação a uma· determin~ 
da comarca, sendo impossfvel, nos têrmos do projeto, impor-lhes .... 
qualquer restrlçao. 

No tocante aos magistrados de primeira ins t ân-
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, 

• 

• • • 

cia é freqOentissima a aposentadoria logo em seguida a uma prom2 

ção, sem que deco~ram doze meses após a investidura no novo car­

go. Também nêste caso, segundo o projeto, não haveria a possib1 
lidade de qualquer restrição ao imediato e pleno exercicio da a.9 

• 
vocac~a. 

sa no seu 
Como se verifica, essa 

alcance é bastante defeituosa 

I . 

emenda, alem de desastr2 
na ' form~lação, devendo, 

portanto, ser igualmente rejeitada. 

. ..., v. Cumpre-nos, f1nalmente, exam~nar as 1novaçoes 
que o nobre deputado João Herculino julgou necessárias,para "pr~ 
encher ' lacuna tI ou corrigir "inj usta discriminação", de acôrdo 

I • 

com suas propr~as palavras. 

, dI' A ( E nesta parte e e amentar o ~ngenuo equ~voco 

em que incorreu o ilustre autor do projeto, dirigindo ao nada seu 
( 
~mpeto justiceiro. 

Essas disposições complementares e justicéiras 
- . estao cont~das 

, 
em pa~agrafo, que passa a ser o segundo, acrescen 

tado ao artigo 

o proj eto. 
84 e no artigo 86 "caput", na - , redaçao que lhe da 

Pretende-se, 
belecer que, cessado o motivo 
mento, devolve-se ao bacharel 
cio da advocacia. 

através dêsses dispositivos, esta­
da incompatibilidade ou do impedi-, 
a possibilidade de pleno exerC1-

Entendeu o nobre deputado, conforme se verifica 
bem claramente, que a lei vigente só permite o retôrno ao exer -
cicio da advocacia ou o ingresso nêle, àqueles expressamente no­
meados no atual artigo 86. 

No seu estranho modo de entender, todos os de­
mais servidores, civis ou militares, estariam, uma vez incompati 
bilizados ou impedidos, definitivamente afastados do exercício 
da advocacia, uma vez que a lei não estabelece, quanto a êles,um 

Ao • prazo de carenc~a. 

É.patente o equivoco e, portanto, a inaceitabi-

lidade das novas . .-
d~spos~çoes. 

VI. Por todas as r a zões aqui expostas, tendo em vi1 



• • 

t 

ta os reduzidos beneficios que poderiam resultar da 
das partes aproveitáveis do projeto, em contraste com os gra -
ves danos que decorreriam da aprovação da maioria de seus dis­
positivos, parece-nos, salvo melhor juizo, que a Gnica atitude 
realmente cbmpatfvel com os int~rêsses da classe dos advogados 
e da própria Justiça será a total rejeição do projeto de lei 
nO 2.976/65. \ 

Reserve-se para melhor oportunidade e para u- . 
ma iniciativa mais prudente e meditada, a modificaç~o do Esta­
tuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

_ A 

Sao Paulo, 31 de agosto de 1961. 

(a.) Dalmo de Abreu Dallari 
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ORDEM ooS ADVOGADOS 00 BRASIL ,., ..-
Secçao de Sao Paulo 

**** 

.... 
Sao Paulo, 27 de outubro de 1965. 

Ilustre Presidente: 

Começam a preocupar-me as aposenta -
ções de magistrados e os respectivos pedidos de inscrição na 

, A 

Ordem, invariavel e indefectivelmente denegados, por merce 
do artigo 86 dos nossos Estatutos. 

O Judiciário de são Paulo vai conce-
dendo segurança liminar a êsses megistrados, na 
zes com despachos em que já prelibam a iminente 
da inconstitucionalidade do citado artigo 86 da 

• A mal.or das ve -..-
decretaçao 

lei n.4.2l5. 
\ #v 

Atendendo a declaraçao XXII da reu -
nião Qe Presidentes da Ordem, de 30-VII-1965, invoco a inte­
gração dessa Secção nos mandados de segurança impetrados con 
tra esta por um desembargador, um ministro do Tribunal de A! 
çada e dois j ui zes, aposentados, .respecti vamente Oswaldo Pin 
to do Amaral, Hely Lopes Meirelles, Waldemar Leandro e Luiz 
Gonzaga Parahyba CamRos~ perante a Vara Privativa dos Feitos 
da Fazenda Nacional. 

Os dois primeiros ingressaram cada 
qual, com pedido espec!fico e os dois últimos estão unidos 
num mesmo pedido. 

A integração solici t ada pode fazer -
se mediante procuração a mim outorgada, em número de três, 
uma para cada processo, que mencione expressamente o nome do 
impetrante e o Juizo supra mencionado. 



_ ,.. J 

Meus dados pessoais são 
Ildélio Martins, brasileiro, casado, advogado e Presidente da 

.... -Secçao de Sao Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, em que 
est& inscrito sob nO 7.897, com escrit6rio na 
385, 4Q andar. 

, 
Praça da Se 

Encareço urgência no atendimento da 
solicitação, tendo em conta que os mandados de segurança de 
impetrantes de tal qualificação têm sido julgados com grande 
rapidez. 

Protesto por igual tratamento quando 
se faça mister. 

Nesta oportunidade, apraz-me comuni -
car-lhe que, perante a Comissão de Justiça da Câmara dos Dep~ 
tados, o deputado Aniz Badra deu ciência aos seus pares da in 
tegra do parecer do Conselheiro Dalmo de Abreu Dallari, apro-

, vado por êste Conselho, repudiando o projeto 2.976, do deput~ 

do João Herculino, e de que lhe remeti cópia, 

Os têrmos da comunicação do aludido 
Parlamentar estão publicad~ no ItDi~rio do Congresso Nacional " 

, '. de 13 de outubro corrente, as pag~nas 8.419 a 8.421. 
, 

O texto publicado e o seguinte: 

"O SR. ANIZ BADRA: 
( Comunicação - Sem revisão do orador). -
Sr. Presidente, Srs. Deputados, estão trami 
tando nesta Casa o Projeto nQ 2.976-65, que 
visa alterar dispositivo constante do Esta­
tuto da Ordem dos Advogados do Brasil, con­
substanciado na Lei nO 4.215, de 27 de a­
bril de 1963. 

Encontra-se êsse projeto na Comissão de 
Justiça, onde foi designado relator o ilu~­
tre DeEutago Tarso Dutra, Presidente daque­
le 6rgao tecnico. 

,.. ,.. 
A Secçao de Sao Paulo d9 Ordem dos Adv2 

gados do Brasil, por in~ermedio do seu ilus 
tre Presidente, Dr. Ildelio Martins, encam! 
nhou-r",os um estudo elaborado pelo ConselheI 
ro Dalmo de Abreu Dallari, que revela o seu 
bom senso ao examinar a referida proposição 
que tramita nesta Casa. Alega a Secção de 
são Paulo que o projeto constitui grave a­
meaça à unidade sistemática e a excelência 



• 

"dos estatutos da Ordem dos Advogados 
sil. A Secção de são Paulo submeteu-o a o 
crivo de um ejtudo consciencioso e eq6idis -
tante, como ja disse, de qu e I'esultaram as 
consiàerações que o ilustre Advo~ado e Cons~ 
lheiro Dr. Dalmo de Abreu Dallar1 houve por 
bem apresentar. Passo a ler, Sr. Presiden­
te, ~ara que conste dos Anais da Casai êsse 
magnlfico trabalho, para que sirva de orien­
tação, preliminarmente, ao pronunciamento da 
Comissão de Justiça". 

( Segue-se 
selheiro 

I a lntegra do parecer do Con 
Dalmo de Abreu Dallari ). 

E conclui o ilustre deputado Aniz Badra: 

" "Como se percebe pelo teor do documento, Sr. 
Presidente, a Secção de são Paulo não con­
~orda em ~bsoluto com a iniciativa dêsse ~r~ 
Jeto, motlvo pelo qual encarecemos seja ele 
cuidadosam~nte estudado pela Comissão, cujo 
parecer, nos acreditamos seja, forçosamente, 
pela rejeição". 

Sugiro-lhe que atue junto aos deputa-­
dos federais dêsse Estado no sentido de arregimentar adesões 
para a rejeição do projeto João Herculino que intenta modific~ - , çao , altamente prejudicial a classe, dos nossos Estatutos, sem 
preju{zo de telegramas de apôio aos deputados Aniz Badra e Ta~ 
so Dutra. 

O caráter urgente das providências so­
licitadas se evidencia dos seus próprios objetivos. 

Renovo a Vossa Excelência os protes tos 
de minha elevada estima e distinta consideração. 

Ildélio Martins 
Pr esidente. 



ASSOCIAÇAO DOS JUIZES DO RIO GRANDE 
" AJURIS '·I 

PALÁCIO DA .JUSTiÇA 

PRAÇA MAL. DEODORO - PORTO ALEGRE 

••• 

Ofpicio nr. 143/65 Pôrto Alegre, 8 de setembro de 1965 

IA~ .;)'-\) rt ~ 2.'1 t ~ ~bS' 

SENHOR DEPUTADO: \ 
1 

~Vl~ 

Acha-se esta Associação, 6rgão represe~ 
~ 

tativo dos magistrados gaúchos, interessada na tramitaçao do 
Projeto de Lei que altera o artigo 86 da Lei 4.215, de que é 
Vossa Excelência o Relator. 

E matéria que interessa aos magistra -
..., ..w 

dos que se aposentem, permitindo inscriçao na Ordem dos A~voga-
dos, em novas perspectivas, quando o Estatuto vigente impede o 
exercício da advocacia por dois anos. 

Assim, permite-se a AJURIS manifestar a 
Vossa Excelência a confiança de um breve pronunciamento do Egré -
gio Poder Legislativo sôbre a matéria. 

Renovamos-lhe, nesta opor~lnjdade, os 
A ..., 

protestos de elevado apreço e distinta ~.onsid7çao. 

Exmo.Sr.Deputado TARSO DUTRA 
cÂMARA DE DEPUTADOS 
BRASILIA 

~ -~{ ~ 

Lui z Amadp de 
Preside te 

,/ 



, 

Jo.V\k ~1.4 M~ 

Bel o Horizonte , ZO de setembr 
ExPlos. Srs . 
residente e demais p' erebros da C0 1ISS_O 

DE CONSTITT IÇÂO E JUSTT';A DA C ~·~ARA DOS 
DEPUTADOS , 

,.. 
Honrados e distintos senhores Deputados , 

2.~1'·~ · 
-----.--~,-{)J')t~~,~ Achando- se neSSa Colenda Comissão o Pro­

jeto 3.005/ 65 , que mod ifica o ertigo 86 do Esta tuto da ORDEE JOS ADVO­
GADOS DO BRASIL , venho , em nome de v8rios colegas e no p'ell próprio , co 

Juizes a osentôdos ,solic i tar o obse uioso em_enho dessa ilustre Conis 

são ,no sentido de uma rápida tramitaç~o do mesrr,o , e i s qu.e procura e I . ,., 
propos l çao cor r igir grave inj ust i ça consubstanciada naquelA dis pos i t 
VOe 

, , 
Estabelecendo que , somente apos dois anos 

de sua a osentadoria definitiva , poderá o Juiz exercer a advocacia , o 
artigo 86 da Le i 4 .Zl5 , re ?7 de abril de 1 . 963 , fere , evidentemente , o 
disposto no parágrafo 14 do artigo l4l, da Constitui ção a Rep~blica , 
erbis : 11 ~ livr-e .Q exercí c i o ~ gualquer profissão , observadas ll.§. 

11 condi ções ..Q.ê. ca pacidade gue oS le l estebelecer ." 

Ora , os pressupostos de Capac i dade , exigido 
or lei , fora m riEorosamente observados ao ense j o a inscrição ~ que se 

suspendeu por fôrça da incom at i bili ade decorrent e da natureza J dà-
,.. 

unçao judicante em que se investira o advoeado. 
, 

Logo , aposentado , cessara , sem qualquer SOr!l-, 
a de duvi da , a incompatibilidade , r eadquir indo o Juiz ina ti vo o :-, irei 

o de gozar de sua inscrição desde o momento em que rove achar - se / 
esvinculado da Eagistratura ativa .Entender doutra forma , constitc1_irá 

despr~zo ao princi pio ia li erda e profissional , consagr ada na t e i ~e r 
.. ., - ,., , 

.>C':f ,~, '\..,," __ '-.[ A circ unstancia de ser e.posentado ':;Í\r'-(~nte 
, ,,, A 

odera ser benefica a independenc ia do profissional , que , co~o J ll i z , na 
tiva , ainda que arrostando sacrifí cios de tÔ{ a ar em , cultivf"'. 'l "2ss a / 
irtude , a ela se achando habituado . 

, 
Por outro lado, fora de SUe cetedra e em 

f,.. , 
se territoriel diversa da Comarca onde teve exerclcio , n~o se dara 

a ca taç~o de clientela pela influ~ncia pessoal do [,e eistr edo i nativ 
. t.. ·· ,.., n Destarte , o revlgora 0en o na lnscrl~eo . 

JlÜZ inativo não infringe a di spos i ção expressa na artie;o 83 do :Sst 
uto , .n~as assim não interpretam algumas seções a Ordem, prejlJ_dicendo 

. ,.. 
lHe direito e uma aspiraçao de que n: , t'l2 is do flue nLll1Ca , Se ser:te e r'l. CO~lUI.J..-

c O N T A T É C N I C A L I M I T A D A - ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E SERViÇO JURfDICO 

Avenida Amazonas, 491 • Edifício Dantés • Salas 422 e 423 - Fone 4-7732 - B E L O H O R I Z O~N T E 



• 

... 

eat~og pot6ttlo IJOg .!};an.log 
:--- Advogado 

•••••••••••••••••••••..•••• condi ções de restar serviço a , 
atrav~ s da Banca de Advocacia , a e ~ta alt ura sob a orientaç~o tranqui 
l~ da experiência tôda feita na batalha incessante da defês a da Jus­
tiça., marcada pelo equilí brio nascido do entrechoque dos i r. .. teresses / 
das artes . 

/\ 

Justifica-se' , p~is , a r ovid&ncia cO Jlstan-
.., 

te do Projeto nQ 3.005/65, como i mperati vo de j IJ_stiça , t anto mAis quan-
to se sabe que a es t agnação de dois anos ~ IJ..ID artifício s em qL12lquer 
sentido prático positivo , significando irremediável pre j uizo ao magis­
trado, CIuer pe+B i nter rupção de so_? atividade profissional , cor' o i nstr u 
reento de desatualizaç~o cultural,quer pela ausência de r endi rneJ1tos 1 
suplementares oriundos dos comedidos honorários adv ocat í cios. , 

N6s ,j uizes de Minas , esp ecialrlent e , t emos 1 
. , ' d A j . ( neceSS l aao.e esse r cn( l mento suplementar pelo baixo l ndice ,103 nossos 

vencir!'en tos . 

• Cont ando certos com a boa von t 2de e alta 
compreensão dêsse I mportante Órgã o do Congresso l'Ja cinnal,tranCIuiliza-

...., t 
.lo- nos CI lJ_anto a movimentaçao do Projeto , ei s ue os illJ_s tr es patrlcios 
o tratarão convictos de que a sua rapidez e pronta tra r,itação serãol 
a !nb~m serviço dos Ma is r elevantes prestado ~ fa mí lia dos interessado • 

Nesta oportunidade , edi mos ~ Comiss~o e 
. . . . 

cada um dos seus membros ,e rr. particul ar ,receber o no ss o antec i ado 
JEr 2dec lmento e,be~ a ssim, a sincera manifestação da nossa estima e do 
_osso res eito . 

- - -

c O N T A T É C N I C A L I M I T A D A - ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E SERViÇO JURíDICO 

Avenida Amazonas, 491 • Edifício Dantés • Salas 422 e 423 - Fone 4-7732 - B E L O H O R I Z O N T E 
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ORDEM OOS PJJVOGPJXJS 00 BRASIL 
_=-=.-.-"-IiI=-=_=-=IiI=~-=-=A-_ 

Secçio de S.Paulo 

*** 

PROJETO DE LEI NQ 2.976. de 1965 

", 

Al tera a lei nO 4. 2Jb J de 27/4L63 

I. O Di~rio do Congresso Nacional, em sua edição 

de 10 de julho de 1965, à página 5593, public a o projeto de lei 
nO 2.976/65, de autoria do nobre deputado João Herculino, visando 
alterar a lei nO 4.215 de 27 de abril de 1963, que dispôs sôbre o 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Através do mencionado projeto de lei, o que se 

pretende é a alteração substancial de todo o Capitulo 111 do Est~ 
tuto da Ordem dos Advogados, onde se trata ndas incompatibilida -
des e dos impedimentos". 

Ressalte-se, desde logo, que o referido proje -
to - conforme demonstraremos a seguir com fundamento em seu con­
teúdo e sua justificativa - a par de algumas pequenas inovações 
meritórias pretende introduzir modificações que a prudência não 

recomenda e é fruto, naquilo que o próprio autor considera mais~ 
, ( 

portante, de um lamentavel equ~voco. 
, 
E o que passaremos a demonstrar. 

, , . ,..., 
11. Atendendo-se a ordem numer~ca dos artigos, sao 

.., 
as seguintes as alteraçoes propostas: 

l ª - artigo 82, § 30 - acrescenta, no final, a expressão 
"mesmo em causa prÓpria't. 

2a - artigo 83 - elimina as palavras: "ou proporcione a 
,.., 

captaçao de clientela", contidas no final do arti-
go. 

~ - artigo 84 "caput tt 
- altera a redação, para declarar 

incompatibilizadas as pessoas que estejam nas situ~ 
ções enumeradas a seguir, em lugar de considerar in 



compatíveis, segundo a redação ~tual, as 

des, funções e cargos. Elimina-se dêste 
expressão "mesmo em causa prÓpria-. 

a 

4â - artigo 84 t item VI - exclue dentre 
. I 

os incompat~-

veis QS delegados, tesoureiros e contadores. 

5â - artigo 84, item VII - suprime totalmente êste item, 
que se refere aos servidores relacionados com o la.!} 
çamento e a arrecadação de tributos, bem como com 
atividades de fiscalização. 

6a - artigo 84 
ser o 2Q , 

lidade no 

- acrescenta um 
para declarar .a 

, 
paragrafo, que passa a 
cessação da incompatibi-

mom~nto em que cess ar o motivo que a de-
terminava. 

7a - artigo 84, itens IX a XII - suprime-os totalmente, 
para inclui-los, em parte, no artigo 85, transfor-

A 

mando em impedimentos as incompatibilidades neles 
consideradas. 

.... 
8a - artigo 85 "caput" - elimina a e~ressao "mesmo em 

causa própria-. 

9â - artigo . 85 - item VI - acrescenta, no final, o se­
guinte: "e em processos judiciais relacionados,d1 
reta ou indiretamente, com as atribuições do seu 

, NA' • 
cargo ou orgao". Com este acresc~mo torna neces -
sária a ocorrência também desta hipotese, para que 

vigore o impedimento mencionado nêsse item. 

lOã - artigo 85, item VIII - substitue a expressão "con-
, H 

tra os orgaos a que pertencerem" por "contra as 
pessoas de direi to público em geral-, aumentando , 
assim, o âmbito dos impedimentos dos membros dos 
Tribunais administrativos. 

llâ - artigo 85, item 
corresponde aos 

... 
IX - acrescenta-s& este 
antigos itens IX e X do 

i 
~tem, 

artigo 
que 
84, 

, . -com o acresc~mo da expressa0 "contra as pessoas de 
direito público e em matéria relacionada com suas 
atividades".. Verifica-se que as incom;)atibilida -
des foram transformadas em impedimentos, reduzin -
do-se ainda a restrição através do mencionado aden 
do .. 



A . 

12a - artigo 85, item X - este item acrescen o~ 

ponde ao antigo item XI do artigo 84, com o adit~ 
mento, a fim de reduzir a restrição, da express~o 

"contra as pessoas de direito público em geral" • 
No mais ~ a incompatibilidade convertida em impe­

dimento. 

lJa - artigo 85, item XI - também êste item foi acres -
centado, para contemplar como impedimento a ante­
rior incompatibilidade do artigo 84, item XII, a­
cresceAtando-se-lhe as palavras, redutoras da re~ 
trição: ltcontra as pessoas de direito público e 
em matéria criminal~'. 

144 - artigo 86 - modifica substancialmente a disposi -
çio anterior, para declarar~ no artigo "caput" , 
que, cessado o motivo de incomp atibilidade ou im­
pedimento, êstes deixam de atuar no dia imediato. 

15a - artigo 86, parágrafo único - acrescenta-se êste 
parágrafo para declar.ar incompatíveis por um ano 
os magistr~dos, relativamente à comarca em que t~ 

" nham funcionado nos doze meses que precederam a ~ 
posentadoria ou disponibilidade. 

Essas as modificações que se pretende introduzir, , 
atraves do mencionado projeto de lei. 

111. Passaremos; agora, ao exame pormenorizado des-
5as alterações, à luz do seu alcance prático e da justificativa 
oferecida ~e10 autor do projeto, o nobre deputado João Herculino. 

1. Comecemos pelas modificações que, em nos­
so entender, ou trazem real benefício ou nada alteram na lei vi­
gente. 

A inclusão da expressão restritiva "mesmo em cau­
sa própria", no § 3Q do artigo 82, afirma, de maneira genérica, 
êsse princípio, tornando desnecessária sua menção nos artigos 84 
e 85 ·caput". Do ponto de vista da t~cnica legislativa, parece 
mais precisa a redação do projeto, pois associa a hipótese de a2 
vocacia em causa própria aos conceitos de incompatibilidade e ~ 

pedimento. 
. , . 

Na verdade, entretanto, do ponto de v1sta prat1c~ 



: 

~ - ~ nada se acrescenta, alem do que a redaçao atualnao c 
~ . ..-

cuna ou obscuridade que tornem necessarla sua alteraçao. a 

inovação, realmente superficial, relátiva a um pormenor formal, 
não justificaria, por si s6, a modificaçio da lei. 

IV 

Outra alteraçao de alguma vantagem seria aque-
. -la relacionada com o artigo 84 ltcaput". Com efelto, a redaçao 

atual contém uma imperfeição, quando estabelece incompatibilid,2 
de, segundo suas palavras, com ~a~ seguintes atividades, fun­
ções e cargos", que passa a enumerar nos itens seguintes, pois 
logo no item I se acham incluídos' os substitutos legais dos ch§. 
fes de Executivo, os quais, pelo sistema constitucional vigen -
te, nio exercem atividade ou função e não são titulares decar­
gos. 

Verifica-se, entretanto, que o preclaro autor 
do projeto se perdeu em minúcias formais, preconizando nova re­
dação que, embora elimine a imprecisio terminologica, não resol 
ve a "vexata questio ft que é esclarecer se tais substitutos le­
gais estio ou nio incompatibilizados para o exercfcio da advoc] 

• Cla. 

Finalmente, como última contribuiç~o proveito­
sa do projeto, deve-se ressaltar a ampli açio dos . impedimentos~ 

lativos aos membros dos Tribunais administrativos. ' Com efeit~ 
em lugar da simples restrição que os proíbe: atualmente, de ad-

. , ~ ...-
vogar Ucontra os orgaos a que pertencerem"', propoe a extensao 
do impedimento à advocacia "contra as pessoas de direito públi­
co em geral lf

• 

É, sem dúvida, uma orientação mais prudente do 
que aquela adotada ao ser elaborada a lei vigente, devendo-se 
ressaltar, entretanto, que essa modificação está em flagrante 
contradição com o restante do projeto João Herculino, que se c,2 
racteriza, justamente, pela redução, quando não pela completa ~ -liminaçao, de incompatibilidades e impedimentos. Pode-se mesmo 
afirmar q..le o beneficio:ontido nessa modificação perde seu si­
gnificado, anulando-se totalmente, em face das inúmeras altera­
ções em sentido pôsto preoonizadas pelo mesmo projeto de lei. 

~sses os beneficios, relativamente pequenos 
que poderiam ser auferidos se convertido em lei o proj eto do .\ 
nobre deputado João Herculino. Vejamos, a seguir, os aspectos 
negativosdêsse mesmo proj eto, para tirarmo s uma conclusão seg~ 



ra quanto à conveniência em apoiá-lo ou rejeit~-lo, 
parcialmente. 

IV. As demais alterações pretendidas 'podem ser a­
grupadas em três espécies, a saber: a) - as que suprimem inco.!!} 
patibilidades ou impedimentos; b) - as, que transformam incomp~ 
tibilidades em impedimentos; c) - as que reduzem o âmbito das 
incompatibilidades ou dos impedimentos. 

Note-se que, em alguns casos, a mesma circuns~ 
tância até agora considerada motivo de incompatibilidade é tmn,2 
formada em hipótese de simples impedimento, além de sofrer uma -reduçao na sua amplitude. 

Passemos à análise de cada uma das espécies a-
cima enumeradas: 

a) Modificações que suprimem incompatibilida -
des. 

A primeira das alterações supressivas refere -

se ao artigo 83 da . lei vigente, do qual se pretende ,excluir a 
expressio: "ou propbrciorie a captaçio de ciientel~tt. 

Justificando essa pretensio, diz o autor do~ 
jeto que, além de inconstitucional a restriçio, tlqualquer ativá 
dade, no setor p~blico ou privado, pode ensejar essa captaçio u • 

Acrescenta, ainda J q.te os funcionários j á estio "subordinados a 

estatutos próprios e às leis penais do pais", suficientes, se­
gundo entende, para coibir a captaçio. 

O primeiro argumento ~ , da inconsti tucionalid.,ê 
de da restrição - pretende ter apôio no ,artigo 141, § 14, da 
Constitui"ção da Rep~blica, segundo o qual 1té livre o exercicio 
de qualquer profissão, observadas as condições de capacidadeque 
a lei estabelecer". 

O alcance dessa disposição e as restrições que 
ela comporta, são objeto, atualmente, de- apreciação judicial, 
nos processos de mandado de segurança impetrados contra a apli­
cação do artigo 86 do Estatuto da Ordem. 

-Nao obstante, 
niões em contr~rio, entendemos 
e, para sustentar nosso ponto 

com todo o respeito pelas • 
op~ -

não haver inconstitucionalidade 
de vista, recorremos a argumentos 



, 

J 

..., 
e ponderaçoes contidos exatamente na justificativa do 

lei em exame. 

Com efeito, é o próprio autor do projeto quem 

lembra que "em verdade, o artigo 161 da Constituição prevê a r~ 
gulamentação, por lei ordinária, do exerc{cio das profissões li 
berais". E logo adiante faz, textualmente, a seguinte ponder..ê 
ção: ·certo é que subsistem razões ligadas ao bem público e à 
moral que justificam e exigem mesmo algumas restrições". 

Ora, não teria qualquer sentido a disposição do 

artigo 161 mencionado, nem haveria como acolher a prudente recQ 
mendação de acatamento ao bem público e à moral, se o § 14 do 

artigo 141, anteriormente transcrito, fôsse entendido da manei­
ra simplista e absoluta pretendida pelo nobre deputado. 

Isto é, desde que a expressio "capacidade" fo! 
se tendida, pura e simplesmente, como capacidade técnica reco -
nhecida através da expedição de um diploma ou certificado, após 
a conclusão de um curso regular, ficaria sem aplicação o artigo 
161 e não haveria como resguardar o bem público e a moral. 

O louco, o fascinora, o depravado, deveriamoo,n 
" ' 

tinuar exercendo a profissio liberal, sem restrições de qual-
, . 

quer espec1e, desde que ~nteriormente reconhecida sua capacida-
N 

de pela obtençao do grau . .'. un1VerSl.tar10. 

o que o próprio autor do proj eto, "data venia", 
parece não ter percebido, é que por ~sse caminho, com êsse en -
tendimento da expressão "capacidade" e a ser dada tal interpre­

tação ao § 14 do artigo 141 da Constituição, não seria pos~ivel 
estabelecer qualquer incompatibilidade ou impedimento. E,no en 
tanto, apesar das reduções que preconizai o projeto mantém uma 
série de restri"ções, a titulo de inc'ompatibilidade ou impedimen 
to, atingindo, obviamente, pessoas que já tiveram reconhecida,Q 
ficial e regulannente,sua capacidade técnica. 

É evidente, segundo nos parece, que ao falar 
em "regulamentação por lei ordinária" a Constituição abriu pos-... 
sibilidade, justamente, para estabelecimento das condiçoes com-
plementares à capacidade técnica, que são peculiares a cada pr~ 
fissão. E essas condições referem-se a pressupostos morais,psi 

I , . , fI . I t f -co ogl.cos " e ate mesmo l.Sl.COS, que comp emen am a ormaçao pro-
fissional. 

Assim, pois, entendidas na sua acepção maisju~ 



• ,. 
" 

ta. e mais lógica as disposições l egais 1 consideradas, ' n~MIi""'­
riamente, . no seu conjunto, não vemos como possa subsistir a ale -.... 
gaçao de inconstitucionalidade. 

Os demais argumentos, referente~ ~ possibilid~ 
de de captação de clientela inerente a qualquer função públic a 
e ~ possibilidade de repressão pelas normas estatutári as e pe -

. ' nais, decorrem, ao que nos parece, de mau entendimento da h~po--tese de captaçao contemplada na lei. 

A captação que se visa coibir é aquela involu~ 
tária ou não procurada, que decorr e, inevitàvelmente, da posi -
ção ocupada pelo profissional no organismo público, gerando,nas 
pessoas que com êle se relacionam, ou o temor de represálias ou 
a esperança de um tratamento privilegiado nas suas relações com 
o Poder público. 

~ , ~ , 
Nao se ha de sustentar que qualquer funçao pu-

blica tenha condições para gerar tais sentimentos naqueles que 
têm negócios pendentes, ou em expectativa, com os organismos e.§. 
tatais. 

N 

Por outro lado, a captaçao de clientela que os 
estatutos de funcionários coibem e a lei penal pune ~ aquela vQ 

luntária, procurada , q~e pressupõe a participação ativa do ele­
mento subjetivo, resultante de um comportamento doloso. 

Assim, portanto, resulta como necessária e pl~ 
namente justificada, além de perfeitamente constítucional, a 

incompatibilidade ou o impedimento tendentes a evitar a capta -
ção de clientela, sempre que haj a razoável ' possibilidade de que 
ela venha a ocorrer. 

Outras importantes supressões de incompatibili 
dades são as que resultam da alteração proposta ao artigo 84, i 
tem VI e VII, para excluir os delegados, tesoureiros e contado­
res, além dos servidores que exerçam funções relacbnadas com o 
lançamento e a arrec adação dos tributos, bem como com ativida­
de fiscalizadora. 

Essa eliminação de incompatibilidade é uma de­
corrência do pens amento do autor do projeto a respeito da capt~ 
ção de clientela. Entretanto, conforme os argumentos que já e~ 
pendemos linhas atrás, desde que se conceba a possibilidade de 
captação em seu preciso sentido, fica plenamente justificada a . .... 
restr~ç ao. 



Acrescente-se, ainda, que a supressão, 
simplesmente, das incompatibilidades, nessas hipóteses, ganha 
maior gravidade se tivermos em ,conta que aquêles funcionários, 
que dela se beneficiarão, terão até mesmo o poder de decidir,em 
nome da administração pública, a respeito de assuntos do inte -
~ . 

resse d~reto de seus eventuais clientes. 

Nada mais é preciso aduzir para que se conclua 
pela imperiosa necessidade de rejeição dessas modificações. 

b) Modificações que transformam incompatibili­

dades em impedimefitos. 

Pretende o 
... 

todas as incompatibilidades 
nobre : autor do projeto em exame que 
previstas nos f tens IX a XII do ar-

tigo 84 sejam transformadas em simples impedimentos e, ainda as 
. .... 

s~m, em amh1to bem mais restrito do que atualmente. 

o que fugiu à observação do ilustre deputado, 
quando propôs essa modificação, foi quetôdas as atividades co,n 
templadas nêsses itens têm caráter geral, atingindo, na realid~ 
de, a totalidade das funções estatais. 

Seria justificada a inclusão de tais ativida -
des entre os , impedimentos Se elas tivessem alcance restrito, 
mitado a uma área, precisa e reduzida, de atuação do Estado. E~ 

li -
tabelecer-se-ia, então, o impedimento relativamente a essa 

rea. 

, 
a-

Observ'e-se, . além disso, que os próprios impedi 
mentos, segundo o projeto, têm alcance ' bastante restrito. As­
sim, por exemplo, os polici ais só estariam i mpedidos de advogar 
contra as pessoas de direito público e em matéria criminal. 0-, . 

ra, so por extrema ingenuidade se poderia ignorar o poder inti-
midativo. de qualquer auto.ridade 'policial ~ôbre a mentalidade do 
povo brasileiro. Imagine-se, então, um Delegado de PoLicia en­
carregado de promover um despejo ou uma cobrança ••• Não há 
dúvida~ também, de que todos aquêles que atuam na "área cinzen­
ta" da vida social, ex~rcendo atividades de duvidosa legalidade 
ou acobertando qualquer comércio ilícito sob a capa de uma ati­
vidade regular, procurariam ter como advogado um Delegado de Po 

( . , 
l~cia ou, talvez, ate mesmo um General. 

É o 'suficiente para condenação irremediável 
dessa parte do proj eto. 



• 

c) Modificações que , reduzem o 

compatibilidade's ou dos impedimentos. 

Além dos casos já mencionados, em que a trans-
N 

formaçao de incompatibilidades em impedimentos se faz acompanhar 

de redução de seu âmbito de aplicação, prevê-se, no artigo 85,­

IV, que os membros do Ministério Público só deverão ficar impe­
didos "em processos judiciais relacionados, direta ou indireta­
mente, com as atribuições do seu cargo ou órgão". 

Aplicam-se ao presente caso as mesmas pondera­
ções há pouco emitidas, quanto ao alcanc,e dos reflexos do exer­
cicio da função. É evidente e dispensa comprovação a influên­
cia dos membros do Ministério Público sôbre qualquer setor do 
organismo judiciário, impondo-se, portanto, a rejeição dessa a1 

N 

teraçao. 

Neste item de nosso exame do projeto,cabe ago­
ra considerar a alteração que o próprio auto'r considera a d: e 
maior importância e que refere ao artigo 86 da lei vigente. 

Pretende-se a substituição de todo o atual ar­
tigo 86 "caput" por um parágrafo que seria acrescentado a êsse 

artigo com nova redação, estabelecendo-se, apenas, que 6s magi! 
trados ficariam incompatibilizados, pelo prazo de um ano, para 
advogar nas comarcas em que houvessem funcionado nos últimos dQ 

A 

ze meses que precederam a aposentadoria ou a disponibilidade. 
, 

E tambem nest,e Caso o autor do proj eto, segun-
do nos parece, andou bem distante da realidade, ao afirmar, em 
palavras textuais, que não vê "razões de qualquer ordem para a 
generalidade e tempo do prazo de carência", estabelecido na lei 
vigente. Qualquer advogado mil! tante ,,. bem como qualquer dos 
funcionários atingidos por aquelas restrições, deverá admitir, 
em boa fé, a necessidade do prazo de carencia, sob risco de cria 

.... -

çao de uma casta de privilegiados. 

Note-se, além disso, a imprecisão da nova red~ 
ção proposta, que leva ~ hipótese, muito viável, de sua total 
anulação. Com efeito, Qm relação a qualquer membro de Tribunal 
Superior não ~e poderia f ~l~r em sua vinculação a uma determin~ 
da comarca, sendo impossivel, nos t~rmos do projeto, impor-lhes 

. ... 
qualquer restrlçao. 

No tocante aos magistrados de primeira instân-



• 

" 

• 

cia é rreqüentissima a aposentadoria logo em seguida a urna Prom2 - , çao, sem que decorram doze meses apos a investidura no novo car-

go. Também nêste caso, segundo o projeto, não haveria a possib.1 
lidade de qualquer restrição ao imediato e pleno exerclcio da a,9 

• vocaCla. 

Como se verifica, essa 
, 

emenda, alem de desastrQ 
. , 

sa no seu alcance e bastante defeituosa -na formulaçao, devendo , 
portanto, ser igualmente rejeitada. 

v. Cumpre-nos, finalmente, examinar as inovações 
que o nobre deputado Jóão Herculino julgou necessárias,para "pre 

" , -
encher lacuna" ou corrigir "injusta discrimin ação n , de acôrdo 

, . 
com suas proprl.as palavras. : 

, dI' Ao ( E nesta parte e e amentar o l.ngenuo equlvQcO 
em que incorreu o ilustre autor do proj eto, dirigindo ao nada!eu 
( 

l.mpeto justiceiro. 
, 

Essas disposições complementares e justiceiras - . estao contl.das 
, " 

em paragrafo, que passa a ser o segundo, acrescen 
tado ao artigo 

o proj eto. 
84 e no artigo 86 "caput", na - , redaçao que lhe da 

Pretende-se, 
balecer que, cessado o motivo 
mento, devolve-se ao bacharel 
cio da advocacia. 

" ' Ao atraves desses dispositivos, esta-
da i~compatibilidade ou do impedi-

I a possibilidade de pleno exercl.-

Entendeu o nobre deputado, conforme se verifica 
bem claramente, que a lei vigente só permite o retôrno ao exer -
cicio da advocacia ou o ingresso n~le, ~queles expressamente no­
meados no atual artigo 86. 

No seu estranho modo de entender, todos os de­
mais servidores, civis ou militares, estariam, uma vez incompati 
bilizados ou impedidos, definitivamente afastados do exercfcio 
da advocacia, uma vez 

. "., . A 

que a lei nao estabelece, quanto a eles,um 
Ao • prazo de CarenCla. 

É patente o equivoco e, portanto , a inaceitabi­
lidade das novas disposições. 

VI. Por todas as r a zões aqui expostas, tendo em vis 



.. '. 

, 

• 

. , 

• 

ta os reduzidos beneficios que poderiam resultar da acolh a 
. , 

das partes aproveitaveis do projeto~ em contraste com os gra -
ves danos que decorreriam da aprovaçio da maioria de seus dis­
positivos" parece-nos, salvo melhor juizo, que a única atitude 
realmente compatfvel com os interêsses da classe dos advogados 
e da própria Justiça ser~ a total rejeiçio do projeto de lei 

nO 2.976/65. 

Reserve-se para melhor oportunidade e para u­
ma iniciativa mais prudente e meditada, a modificaç~o do Esta­
tuto da Ordem dos Advogados do. Brasil • 

_ A 

Sao Paulo, 31 de agosto de 1961. 

{a.} Dalmo de Abreu Dallari 

• 
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